
INDICAÇÃO Nº 
1806
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que determine, à Secretaria de Estado da Educação, a realização de estudos e a adoção das medidas necessárias para viabilizar o aumento de repasse de recursos para utilização em alimentação escolar na rede pública de ensino do Estado de São Paulo e nas parcerias com as prefeituras do estado.

JUSTIFICATIVA

Em 14 de agosto de 2014, meu gabinete acusou o recebimento do Ofício EX nº0722/14 da Câmara Municipal de Araraquara (ofício em anexo), no qual consta o inteiro teor do requerimento de nº 0529/14 da Vereadora Gabriela Palombo.

O referido requerimento solicita apoio deste deputado no sentido de viabilizar, junto à Secretaria de Estado de Educação, medidas que garantam o aumento de repasse de recursos para utilização em alimentação escolar na rede pública de ensino do Estado de São Paulo e nas parcerias com as prefeituras do estado, isso porque há notícia de que a prefeitura da cidade tem encontrado dificuldades financeiras para o custeio da merenda escolar, a qual vem sendo descontinuada ou mesmo contingenciada em inúmeros estabelecimentos de ensino na cidade, sejam eles estaduais ou mesmo municipais com convênios junto à Secretaria de Estado de Educação.

Nesse sentido, apenso a esta indicação encontra-se o requerimento da nobre parlamentar araraquarense, sendo que o presente expediente justifica-se pelo próprio conteúdo da comunicação da Câmara Municipal de Araraquara.

Certo de que vossas excelências irão se sensibilizar com a situação, submeto, nos termos regimentais, a presente indicação na certeza de que a Secretaria de Estado de Educação envidará seus melhores esforços na condução do pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Edinho Silva
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